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| - RELATORIO

Tendo sido designado relator do projeto de lei em epigrafe,
verifiquei que os Deputados Ademir Camilo e Keiko Ota haviam me precedido
na tarefa e embora tenham apresentado seus pareceres, ndo 0s viram
apreciados nesta Comissdo. Em razdo de estar de acordo com o0s termos
exarados e apos verificar a sua atualidade, adoto o parecer na integra como se
segue.

O projeto de lei em epigrafe, de autoria do Deputado Diego
Andrade, erige em Monumento Nacional a Rota do Café, compreendida pelo
caminho da BR 356 no municipio de Patrocinio, pela BR 354 em Patos de
Minas, pela BR 354 nos municipios de Lagoa Formosa, Carmo do Parnaiba,
entroncamento da MG 235 em S&o Gotardo, a direita pela BR 262 pelos
municipios de Araxd e Campos Altos, retornando a BR 354, passando pelo
entroncamento de Tapirai, nhos municipios de Bambui, Iguatama, Arcos, até
Formiga, no entroncamento da MG 050, seguindo pelos municipios de
Alpinépolis e Carmo do Rio Claro, até a BR 265 seguindo pelos municipios de
llicinea, Boa Esperanca até o entroncamento da BR 369 a esquerda, passando
pelo entroncamento do municipio de Cristais, municipio de Aguanil, Campo
Belo, S&o Francisco de Paula até Oliveira, voltando pela mesma BR 369 até a
BR 265 em Boa Esperanca, seguindo até Santana da Vargem, a direita na MG

167 passando por Trés Pontas, seguindo até Varginha (onde fica localizado



Porto Seco), no entroncamento da BR 491 a direita passando pelos municipios
de Eloi Mendes, Paraguacu, Alfenas, Areado, Monte Belo, Muzambinho,
Guaxupé, Goianésia até Sdo Sebastido do Paraiso pela BR 491 até o
entroncamento da BR 146 no municipio de Muzambinho, passando pelos
municipios de Cabo Verde, Botelhos, Bandeira do Sul, Campestre, Machado
passando pela MG 453 até a BR 491 no municipio de Paraguacu até Varginha,
seguindo até o entroncamento da BR 381 no municipio de Trés Coracdes,
seguindo esta BR 381, até o entroncamento da BR 267, passando pelos
municipios de Campanha, Cambuquira, Conceicdo do Rio Verde, até o
entroncamento da MG 347, a direita seguindo até o municipio de S&o Lourenco
na BR 460, até o municipio de Carmo de Minas, no entroncamento da MG 347,
até o entroncamento da BR 459, pelos municipios de Cristina, Pedralva, Sao
José do Alegre até o entroncamento da BR 459, a direita até o municipio de
Santa Rita do Sapucai, seguindo pela mesma BR 459 até a BR 381 no
municipio de Pouso Alegre, seguindo na BR 381 até o municipio de Sao Paulo-
SP, seguindo a SP 150 com destino final o Porto de Santos, em Santos-SP.

O autor ressalta que o objetivo do projeto é preservar toda a
riqueza e diversidade cultural adquirida pela producéo cafeeira de Minas Gerais
e também contribuir para o resgate histérico da Rota do Café.

Lembra que, durante todo o século XIX e parte do século XX, a
Rota do Café era o caminho necessario para o escoamento da producdo com
destino ao Porto de Santos, em S&o Paulo. Apesar das dificuldades, a
prosperidade trazida pelo café ensejou ao longo desse caminho um surto de
desenvolvimento, reforcado pelas politicas governamentais favoraveis a
producdo, e implementadas pelo Governo Federal ap6s a Proclamacdo da
Republica.

A matéria é de competéncia conclusiva pelas Comissdes
(RICD, art. 24, Il) e tramita em regime ordinario (RICD, art. 151, lll). Foi
distribuida, para exame de mérito, & Comissdo de Educacdo e Cultura, que a
aprovou, sem emendas, nos termos do parecer do relator, Deputado Décio
Lima.

Decorrido o prazo regimental neste Orgdo Técnico, ndo foram
apresentadas emendas.

E o relatorio.



II - VOTO DO RELATOR

Conforme determina o Regimento Interno da Camara dos
Deputados, cumpre que esta Comissdo de Constituicdo e Justica e de
Cidadania se pronuncie acerca da constitucionalidade, juridicidade e técnica
legislativa do Projeto de Lei n°® 2.971, de 2011.

Trata-se de matéria relativa a protecdo do patriménio historico
e cultural, mais especificamente a transformacdo em Monumento Nacional da
Rota do Café. Portanto, é matéria de competéncia legislativa concorrente da
Unido, Estados e Distrito Federal, conforme dispbe o art. 24, VIl da
Constituicdo Federal. Cabe ao Congresso Nacional sobre ela dispor, com a
sancdo do Presidente da Republica, nos termos do art. 48, caput, da
Constituicdo Federal. A iniciativa legislativa € igualmente legitima e adequada,
pois ampla e ndo reservada, com base no disposto no art. 61 da nossa Lei

Maior.

Verificados os requisitos constitucionais formais, observa-se
igualmente que o projeto estda em conformidade com os dispositivos
constitucionais materiais, assim como em inteiro acordo com as demais normas

e principios que instruem o ordenamento juridico brasileiro.

No que diz respeito a redacdo empregada e a técnica
legislativa utilizada, nenhum reparo ha a ser feito. Isto posto, o voto € pela
constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa do Projeto de Lei n°
2.971, de 2011.

Sala da Comissdo, em de de 20109.

Deputado DR. FREDERICO
Relator



